
LEI Nº 1.554, DE 19 DE MAIO DE 2009. 
 
 
 
 

 INSTITUI BOLÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o programa do “Bolão 
Municipal”, denominado PINHAL GRANDE NOS CAMINHOS DO PROGRESSO”, objetivando 
o aumento da arrecadação, o qual se constituirá na troca de notas fiscais originárias do comércio 
indústria, prestação de serviços, e produtos primários do nosso município, bem como de 
comprovantes de tributos e taxas municipais e IPVA, por cartelas numeradas. 
 
 Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no Orçamento 
vigente para cobrir as despesas previstas no artigo 1º, na Secretaria da Fazenda a seguir 
discriminado:  
  04 -SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
  04.01 Contabilidade, Arrecadação e Fiscalização  
  04 – Administração 123 – Administração Financeira 
  0012 – Administração de Recursos Financeiros 
PROJETO: 1027 – Programa de Incentivo a emissão de notas fiscais 
ELEMENTO DE DESPESA  
3.3.90.31.00.00.00.00 Premiações culturais, artísticas, científica, desportivas e outras     R$         8.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica       R$         3.500,00
               R$       11.500,00 
 
 Art.3º. O crédito especial autorizado no artigo anterior será coberto com a redução de 
recursos previstos no Orçamento vigente no valor de R$ 11.500,00 na Secretaria de Administração 
e Planejamento, Atividade 2004 – Manutenção das Atividades das Secretarias – 3.3.90.39.00.00.00 
– Outros Serviços de Pessoa Jurídica.  
 
 Art. 4º. As regras de funcionamento do Bolão Municipal serão definidas e aprovadas 
por Decreto do Executivo Municipal, podendo ser realizados sorteios semestrais ou anuais da 
premiação. 
 



 Art.5º. Fica autorizada a inclusão do programa “Bolão Municipal” no Plano Plurianual 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
 Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
19 de maio de 2009. 

 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO  
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e publique-se 
 
 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


